
A.
Pessoas em situação de rua atendidas no Serviço durante o mês de 

referência
Total Sexo

0 a 12  

anos

13 a 17 

anos

18 a 39 

anos

40 a 59 

anos

60 anos   

ou mais

Masculino 0 0 82 74 2

Feminino 0 0 12 7 1

B. Total

B.1. 9

B.2. 158

B.3. 11

C. Total

 C.1. 12

 C.2. 13

D. Total

D.1. 1145

E. Total Sexo 0 a 12  anos
13 a 17 

anos

18 a 59 

anos

60 anos   ou 

mais

Masculino 0 2 15 4

Feminino 0 0 11 2

Total

E.2. 0

E.3. 0

E.4. 0

E.5. 21

E.6. 13

F. Total

F.1. 54

RMA - RELATÓRIO MENSAL DE ATENDIMENTOS DO CENTRO POP  -   DEZEMBRO/2023

Bloco I - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua

A.1.
Quantidade e perfil das pessoas em situação de rua atendidas no mês de 

referência
178

Atenção! Em A1 cada pessoa é contada uma única vez a cada mês, mesmo que tenha sido atendida várias vezes durante este mesmo mês. 

Características específicas identificadas em pessoas atendidas no Serviço durante o mês de referência

Pessoas usuárias de crack ou outras drogas ilícitas

Migrantes

Pessoas com doença ou transtorno mental

Cadastramento de pessoas em situação de rua durante o mês de referência

Pessoas que foram incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais, no mês 

Pessoas que realizaram atualização do Cadastro Único para Programas Sociais, no mês

Volume total de atendimentos realizados no mês de referência

Quantidade total de atendimentos realizados (compreendida como a soma do número de atendimentos realizados a cada dia, durante o mês de referência)

Atenção! No item D1, é computada a quantidade de atendimentos realizados no Centro Pop. Neste caso, se uma pessoa for atendida mais de uma vez durante o mês de referência, ela será contada mais de uma vez. Portanto, 

o total de D1 não coincide, necessariamente, com o total de A1. 

Bloco II - Serviço Especializado em Abordagem Social no Centro POP

Quantidade e perfil de pessoas abordadas pela equipe do Serviço de Abordagem, no mês de 

referência 

E.1. Quantidade de pessoas abordadas pelo Serviço de Abordagem Social, durante o mês de referência 34

Atenção! Em E1, cada pessoa é contada uma única vez a cada mês, mesmo que ela seja abordada várias vezes durante o mesmo mês.

Volume de abordagens realizadas

Quantidade total de abordagens realizadas (compreendida como o número de pessoas abordadas, multiplicado pelo número de vezes em que foram abordadas 

durante o mês)

 Atenção! Quando a abordagem é feita a um grupo, cada pessoa do grupo é contada como uma abordagem. 

Situações identificadas pelo Serviço Especializado em Abordagem Social, no mês de referência

Crianças ou adolescentes em situação de trabalho infantil (até 15 anos)

Crianças ou adolescentes em situação de exploração sexual

Crianças ou adolescentes usuárias de crack ou outras drogas

Pessoas adultas usuárias de crack ou outras drogas ilícitas

Migrantes

Atenção! Os itens E2 a E6 identificam apenas alguns perfis das pessoas abordadas. É normal que algumas pessoas contadas no item E1 não se enquadrem em nenhuma das condições acima, enquanto outras pessoas 

podem se enquadrar simultaneamente em mais de uma condição. Portanto, a soma de E2 a E6 não terá, necessariamente, o mesmo valor relatado no total de E1.


